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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0242/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 093/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 005375/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de 

Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que a incorporação de uma nova vacina no 

SUS leva em consideração não somente o impacto na morbimortalidade da doença, mas também 

se ela é custo efetiva, ou seja, se traz benefícios à saúde e reduz os custos relacionados a esta 

doença (tratamento, hospitalização, dia de trabalho/estudo perdido do paciente e/ou de seus 

familiares, sua sobrevida), além de seu impacto orçamentário. 

Durante a discussão tripartite, Ministério da Saúde (MS), CONASS e CONASEMS, 

decidiram iniciar a vacinação contra dengue na faixa etária de 10 a 14 anos de idade, baseando-se 

nas taxas de hospitalização por dengue nos últimos 5 anos no Brasil. 

Além disso, definiram critérios para a escolha das regiões de saúde que serão 

contempladas pela vacinação. Tais decisões foram tomadas por conta do quantitativo restrito 

baseado na capacidade de produção e entrega do laboratório produtor. 

A vacina oferecida ao município pelo SUS obedece às regulamentações definidas 

pelo Ministério da Saúde. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração e 

respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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